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 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO 

NÚMERO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO 
123 

NÚMERO DO PROCESSO E 

MODALIDADE 
001/2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Contratação por meio da realização de 

procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso IX da 

Lei nº 14.133/2021. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2024 

SETOR REQUISITANTE GECAC e GEADF 

OBJETO 

Contratação de serviços de cobrança 
bancária, compreendendo a emissão, 

registro, liquidação e baixa de boletos de 
cobrança, de forma a viabilizar o 

recebimento de anuidades, emolumentos, 
taxas e outras receitas relacionadas às 

atividades do CRCMG. 

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO 16/07/2024 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Setor requisitante: Gerência de Cadastro e Cobrança 

Responsável pela formalização da demanda: Flávio Machado de Araújo 

Data do pedido: 12/7/2024 Matrícula: 294 

Descrição da necessidade de contratação: 

Contratação de serviços de cobrança bancária, compreendendo a emissão, registro, liquidação e baixa de 
boletos de cobrança, de forma a viabilizar o recebimento de anuidades, emolumentos, taxas e outras 
receitas relacionadas às atividades do CRCMG. 

Justificativa da necessidade de contratação considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso: 

Os serviços bancários de emissão, registro, liquidação e baixa de boletos de cobrança são fundamentais para 
viabilizar a arrecadação de anuidades, emolumentos, taxas e outras receitas devidas por profissionais da 
contabilidade e organizações contábeis, de forma a proporcionar ao CRCMG os recursos necessários para a 
manutenção de sua estrutura, a execução de suas atividades e o cumprimento de sua missão institucional. 
 
Os valores arrecadados por meio dos boletos de cobrança emitidos e registrados pela instituição financeira, 
são creditados em conta corrente de titularidade do CRCMG mantida em banco oficial, sendo a cota parte 
devida ao Conselho Federal de Contabilidade, automaticamente remetida pelo banco. 
 
Dessa forma, faz-se necessária a contratação instituição financeira oficial para disponibilizar o conjunto de 
serviços de cobrança bancária necessário para a arrecadação de receitas pelo CRCMG, de forma a assegurar 
meios e recursos que permitem o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão. 

Quantidade de serviço ou material: 

Com base no histórico de liquidação das guias, nos exercícios de 2023 e 2024 (parcial), foi estimado para os 
12 meses de vigência de contrato, a emissão e registro de 369.413 (trezentas e sessenta e nove mil, 
quatrocentos e treze) guias de cobrança, sendo 125.470(cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta) 
delas liquidadas para os próximos 12 meses. 

Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou entregue o material: 

 06/08/2024 

Indicar funcionário para compor a equipe de planejamento da contratação: 

Flávio Machado de Araújo 

Indicar o fiscal técnico do contrato: 

Flávio Machado de Araújo 

Indicar o fiscal substituto: 

Ilzanete Rocha Duarte de Oliveira 

 

Validação do responsável pelo setor requisitante: 
Flávio Machado de Araújo 

Gerente de Cadastro e Cobrança 

  
De acordo. Encaminhe-se à Gerência Administrativa e Financeira (GCONT) para prosseguimento: 
 

 
Júlio Cesar da Silva 

Diretor Adjunto de Gestão Operacional  Esse documento foi assinado por FLAVIO MACHADO DE ARAUJO e JULIO CESAR DA SILVA. Para validar o documento e

suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/X5PUJ-WXY5R-RETXX-5PLHB

Assinado digitalmente por:
JULIO CESAR DA SILVA
CPF: 890.312.706-44
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 16/07/2024 17:25:38 -03:00

Assinado digitalmente por:
FLAVIO MACHADO DE ARAUJO
CPF: 954.970.566-87
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 16/07/2024 16:46:38 -03:00
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 

Categoria do Objeto Gerência de Cadastro e Cobrança 

Responsável Pela Demanda Flavio Machado De Araujo 

Equipe de Planejamento 

Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Vinicius Tadeu Rezende Rosa 
Izaias Angelo Gomes 
Cláudia Dias de Andrade 

 
NECESSIDADE 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
1.1. A necessidade da contratação refere-se à prestação de serviços de cobrança bancária, 
compreendendo a emissão, registro, liquidação e baixa de boletos de cobrança, de forma a viabilizar o 
recebimento de anuidades, emolumentos, taxas e outras receitas relacionadas às atividades do CRCMG. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Os serviços bancários de emissão, registro, liquidação e baixa de boletos de cobrança são 
fundamentais para viabilizar a arrecadação de anuidades, emolumentos, taxas e outras receitas devidas 
por profissionais da contabilidade e organizações contábeis, de forma a proporcionar ao CRCMG os 
recursos necessários para a manutenção de sua estrutura, a execução de suas atividades e o 
cumprimento de sua missão institucional. 
 
2.2. Os valores arrecadados por meio dos boletos de cobrança emitidos e registrados pela instituição 
financeira, são creditados em conta corrente de titularidade do CRCMG mantida em banco oficial, sendo 
a cota parte devida ao Conselho Federal de Contabilidade, automaticamente remetida pelo banco. 
 
2.3. Dessa forma, faz-se necessária a contratação instituição financeira oficial para disponibilizar o 
conjunto de serviços de cobrança bancária necessário para a arrecadação de receitas pelo CRCMG, de 
forma a assegurar meios e recursos que permitem o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão, 
em conformidade com o Planejamento Estratégico da entidade. 
 
 
3. ÁREA REQUISITANTE 
 

Área requisitante  Responsável 

Gerência de Cadastro e Cobrança  Flávio Machado De Araujo 

 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Requisitos intrínsecos do objeto: 
 
4.1.1. Integração por API; 
4.1.2. Opção de emissão de boletos com Qr code PIX; 
4.1.3. Forma de operacionalização da VAN de transmissão dos arquivos de retorno. 
 
4.2. Requisitos legais e regulamentares: 
 
4.2.1. A contratação observará o disposto no § 3º do art. 164 da Constituição Federal de 1988: 
 

Esse documento foi assinado por CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, IZAIAS ANGELO GOMES, VINICIUS TADEU REZENDE
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As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder 
Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, 
ressalvados os casos previstos em lei. 

 
4.3. Requisitos de sustentabilidade 
 
Não se aplica. 
 
4.4. Continuidade dos serviços 
 
4.4.1. Conforme conceito dado pelo art. 6º, inciso XV, da Lei n.º 14.133/2021, consideram-se contínuos 
os serviços contratados e as compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da 
atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. 
 
4.4.2. Verificada a natureza de serviços contínuos, admite-se a prorrogação do contrato até o limite de 
10 anos, nos termos do art. 107 da Lei n.º 14.133/2021: 
 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde 
que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 

 
4.4.3. Os serviços bancários de emissão, registro, liquidação e baixa de boletos de cobrança são 
fundamentais para viabilizar a arrecadação de anuidades, emolumentos, taxas e outras receitas devidas 
por profissionais da contabilidade e organizações contábeis, de forma a proporcionar ao CRCMG os 
recursos necessários para a manutenção de sua estrutura, a execução de suas atividades e o 
cumprimento de sua missão institucional. 
 
4.4.4. Trata-se, portanto, de serviços contínuos, vinculados à necessidade atividade administrativa 
permanente e indispensável à Administração para manutenção de suas receitas, a ser satisfeita por meio 
da contratação de instituição financeira oficial. 
 
4.5. Vigência contratual 
 
4.5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 

SOLUÇÃO 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
5.1. Considerada a disposição do § 3º do art. 164 da Constituição Federal de 1988 e a pesquisa de 
preços realizadas com base em contratações da Administração Pública, verificou-se que as contratações 
para prestação de serviços de cobrança bancária alternam-se entre a Caixa Econômica Federal e o 
Banco do Brasil: 
 

 

CONTRATANTE

CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE MINAS 

GERAIS

REFEITURA MUNICIPAL 

DE PIRASSUNUNGA 

CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO MATO 

GROSSO DO SUL

CONTRATADA BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

    PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA BANCÁRIA

PESQUISA DE MERCADO - CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

BANCO DO BRASIL
CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DO 

PARANÁ

CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DE RIO 

GRANDE DO SUL
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
6.1. Trata-se dos serviços de cobrança bancária, compreendendo a emissão, registro, liquidação e baixa 
de boletos de cobrança, de forma a viabilizar o recebimento de anuidades, emolumentos, taxas e outras 
receitas relacionadas às atividades do CRCMG. 
 
6.3. Os principais aspectos da solução são: 

a)  Integração por API; 
b) Opção de emissão de boletos com Qr code PIX; 
c) Forma de operacionalização da VAN de transmissão dos arquivos de retorno. 

 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1. Conforme apurado, em relatório do período compreendido entre os meses de junho/2023 a 
maio/2024, tomando-se por base o histórico de emissão e de liquidação das guias nesse lapso temporal, 
chega-se à estimativa de 369.413 (trezentas e sessenta e nove mil, quatrocentos e treze) guias emitidas 
e de 125.470(cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta) guias liquidadas, dentro do período de 
12 (doze) meses. 

7.2. Na tabela abaixo, o histórico de guias dos últimos 12 (doze) meses. 
 

RELATÓRIO - GUIAS 

ANO MÊS Qtde Guias Emitidas Qtde Guias Pagas 

2023 6 17.599 8.046 

2023 7 18.635 7.261 

2023 8 15.249 6.772 

2023 9 12.421 5.236 

2023 10 13.903 6.032 

2023 11 17.552 5.572 

2023 12 12.700 4.251 

2024 1 98.457 33.703 

2024 2 51.670 10.589 

2024 3 48.536 8.965 

2024 4 26.139 14.629 

2024 5 36.552 14.414 

TOTAL 369.413 125.470 

 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Nos termos da Instrução Normativa n.º 65/2021, a pesquisa de preços foi realizada com base em 
contratações similares feitas pela Administração Pública, adotando-se a média como método para 
aferição da adequação dos preços obtidos pelo CRCMG em propostas recebidas de bancos oficiais. 
 
8.2. Abaixo, estão demonstrados os valores unitários contratados por entidades da Administração 
Pública para os serviços de cobrança bancária, em especial, para liquidação: 

 

 
 

CONTRATANTE: 

CRAMG                  

CONTRATADA: 

BANCO DO BRASIL

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PIRASSUNUNGA           

CONTRATADA: BANCO 

DO BRASIL

CONTRATANTE: CRCMS    

CONTRATADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL

TARIFA TARIFA TARIFA

LIQUIDAÇÃO R$ 2,31 R$ 2,20 R$ 3,00 R$ 2,10 R$ 2,20

BAIXA R$ 0,12 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,04 R$ 0,00

R$ 1,46

R$ 0,00 R$ 0,00

PESQUISA DE PREÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA BANCÁRIA

MEDIANA

PROPOSTA 

APRESENTADA AO 

CRCMG PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL

PROPOSTA 

APRESENTADA AO 

CRCMG PELO BANCO 

DO BRASIL

TARIFA TARIFA

R$ 1,46R$ 1,59

R$ 0,00

MÉDIA

TARIFA

R$ 1,39

R$ 0,10

SERVIÇO

CONTRATANTE: CRCPR  

CONTRATADO: BANCO DO 

BRASIL

CONTRATANTE: CRCRS   

CONTRATADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL

TARIFA
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8.3. Considerada a média dos preços obtida na pesquisa, verifica-se que as propostas recebidas pelo 
CRCMG de bancos oficiais, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, estão adequados ao praticado 
no mercado. 
 
8.4. Assim, considerando que as propostas dos bancos oficiais apresentam idêntico valor, verifica-se que 
o custo total estimado da contratação é de R$ 183.186,20 (cento e oitenta e três mil cento e oitenta e 
seis reais e vinte centavos), tendo por base as quantidades estimadas, conforme cálculo abaixo: 

 

 
 
 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
9.1. Considerada a natureza dos serviços não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
10.1. O CRCMG já possui prestador de serviços contratado para fornecimento dos programas de gestão 
e manutenção interna da base de dados dos profissionais, com as rotinas necessárias às atividades de 
cobrança. 
 
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO E DEMOSNTRAÇÃO DE 
PREVISÃO NO PCA 
 
11.1. A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico do CRCMG que estabelece como um de 
seus objetivos assegurar os meios e recursos necessários para o cumprimento das políticas e diretrizes 
da gestão. 
 
11.2. A contratação também foi prevista no Plano de Trabalho de 2024: 
 

a) Projeto 5015 – Despesas financeiras. 
b) Conta contábil: 6.3.1.4.01.02.002 - Despesas com cobrança 

 
11.2. A contratação também foi prevista no Plano de Contratações Anual de 2024.  
 

PLANEJAMENTO 
 
12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
 
12.1. Os serviços bancários de emissão, registro, liquidação e baixa de boletos de cobrança são 
fundamentais para viabilizar a arrecadação de anuidades, emolumentos, taxas e outras receitas devidas 
por profissionais da contabilidade e organizações contábeis, de forma a proporcionar ao CRCMG os 
recursos necessários para a manutenção de sua estrutura, a execução de suas atividades e o 
cumprimento de sua missão institucional. 
 
12.2. Os valores arrecadados por meio dos boletos de cobrança emitidos e registrados pela instituição 
financeira, são creditados em conta corrente de titularidade do CRCMG mantida em banco oficial, sendo 
a cota parte devida ao Conselho Federal de Contabilidade, automaticamente remetida pelo banco. 
 

QTD
PROPOSTA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL

PROPOSTA BANCO DO 

BRASIL

CUSTO TOTAL ESTIMADO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL

          369.413 _ _ _

          125.470  R$                                1,46  R$                                   1,46  R$                      183.186,20 

          243.943 _ _ _

 R$                      183.186,20 CUSTO TOTAL ESTIMADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES

REGISTRO DE GUIAS
ESTIMATIVA DE GUIAS 

EMITIDAS/REGISTRADAS

LIQUIDAÇÃO
ESTIMATIVAS DE GUIAS 

LIQUIDADAS

BAIXA
ESTIMATIVA DE GUIAS 

BAIXADAS
_

 R$                                          183.186,20 

SERVIÇO HISTÓRICO
CUSTO TOTAL ESTIMADO BANCO 

DO BRASIL

_

 R$                                          183.186,20 
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12.3. Dessa forma, pretende-se que, com a contratação, sejam viabilizados todos serviços relacionados 
à cobrança bancária por instituição financeira oficial, indispensáveis à arrecadação de receitas pelo 
CRCMG, de forma a assegurar meios e recursos que permitem o cumprimento das políticas e diretrizes 
da gestão. 
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 
13.1. Verificação da compatibilização e comunicação entre sistemas do CRCMG e do prestador de 
serviço. 
 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
14.1. Não se verifica impacto ambiental relacionado à presente contratação. 
 

VIABILIDADE 
 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
15.1. Diante dos elementos consignados nestes Estudos Técnicos Preliminares, a equipe de 
planejamento declara que a contratação é viável sob os aspectos econômicos, de conveniência e de 
oportunidade. 
 
16. RESPONSÁVEIS 
 
 
 
 
 
 

Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Membro 

 
 
 
 
 

Vinicius Tadeu Rezende Rosa 
Membro 

 
 
 
 
 

Izaias Angelo Gomes 
Membro 

 
 
 
 
 

Cláudia Dias de Andrade 
Membro 
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23/07/2024 13:08 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/GVAXB-CLD33-43C8D-52HUE

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 

(Processo Administrativo n°123/2024) 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de cobrança bancária, compreendendo a emissão, registro, liquidação e baixa de 
boletos de cobrança, de forma a viabilizar o recebimento de anuidades, emolumentos, taxas e outras receitas 
relacionadas às atividades do CRCMG. 

       

 SERVIÇO 
HISTÓRICO  

ÚLTIMOS 12 MESES 
QUANT 

 
 REGISTRO DE GUIAS ESTIMATIVA DE GUIAS EMITIDAS/REGISTRADAS 369.413 
 LIQUIDAÇÃO ESTIMATIVAS DE GUIAS LIQUIDADAS 125.470 
 BAIXA ESTIMATIVA DE GUIAS BAIXADAS 243.943 

    

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. Os custos dos serviços incidirão apenas sobre a liquidação das guias. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. ESPECIFICAÇÕES DA SOLUÇÃO: 

3.2.1. O serviço de cobrança bancária, compreende: 

a) Emissão das guias; 

b) Registro; 

c) Liquidação; 

d) Baixa de boletos de cobrança. 

3.3.      INTEGRAÇÃO E FERRAMENTAS DA SOLUÇÃO: 

     a)     Integração por API; 

     b) Opção de emissão de boletos com Qr code PIX; 

     c) Forma de operacionalização da VAN de transmissão dos arquivos de retorno. 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, MARIA APARECIDA

LOPES MONTEIRO CARDOSO e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NRDFV-J5PXP-6AH3D-WYDDS

http://www.crcmg.org.br/
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Trata-se de solução eletrônica, à vista disso não se verifica requisito de sustentabilidade específico a ser 

cumprido pela Contratada quando da execução do objeto, inclusive por ausência de previsão no Guia Nacional das 

Contratações Sustentáveis da AGU. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.1. Não se aplica. 

6. DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. Não se aplica. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. A execução completa e perfeita do objeto deverá ter início em 07/08/2024, permitindo a entrada em 

operação, de forma que atenda a todos os requisitos necessários à prestação dos serviços. 

Rotinas a serem cumpridas 

7.2. A execução contratual observará as rotinas constantes no contrato. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

7.3. A demanda do órgão tem como base as características descritas no item 1 deste Termo de Referência. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.4. A contratada deverá se responsabilizar pela garantia e qualidade permanente dos serviços, durante toda a 

vigência contratual. 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, MARIA APARECIDA

LOPES MONTEIRO CARDOSO e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NRDFV-J5PXP-6AH3D-WYDDS

http://www.crcmg.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

8.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

8.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, MARIA APARECIDA

LOPES MONTEIRO CARDOSO e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NRDFV-J5PXP-6AH3D-WYDDS

http://www.crcmg.org.br/
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8.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

8.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

8.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

8.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, MARIA APARECIDA

LOPES MONTEIRO CARDOSO e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NRDFV-J5PXP-6AH3D-WYDDS

http://www.crcmg.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Os critérios de medição e pagamento estão pormenorizados no contrato. 

10. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

10.1. Não se aplica. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

11.1. A Contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso IX da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa de contratação anexa. 

11.2. Regime de execução 

11.2.1. O regime de execução será o de empreitada por preço unitário. 

12. HABILITAÇÃO 

Exigências de habilitação 

12.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

12.5. Apresentação de inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

12.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, MARIA APARECIDA

LOPES MONTEIRO CARDOSO e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NRDFV-J5PXP-6AH3D-WYDDS

http://www.crcmg.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação para período de 12 (doze) meses, é de R$ 183.186,20 (cento e oitenta 

e três mil cento e oitenta e seis reais e vinte centavos), conforme custos unitários e quantidades estimadas 

apostos na tabela abaixo: 

 
 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento do CRCMG. 

14.5. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Projeto: 5015 – Despesas financeiras. 

I) Conta Contábil: 6.3.1.4.01.02.002 - Despesas com cobrança 

II) Centro de Custo: 328 – Gerência de Cadastro e Cobrança 

14.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será atestada após aprovação do orçamento 

correspondente e início da execução do plano de trabalho. 

 

14. MODELO UTILIZADO 

 

14.7. Modelos Padronizados de Licitações e Contratos da Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos 

Administrativos da AGU e das secretarias de Governo Digital e de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão 

e da Inovação em Serviços Públicos. 

 

14.8. Versão: Termo de Referência contratação de Serviços – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 

 

14.9. Atualização: dezembro/2022 

 

 

 

 

REGISTRO DE GUIAS
ESTIMATIVA DE GUIAS 

EMITIDAS/REGISTRADAS
369.413 _ _

LIQUIDAÇÃO
ESTIMATIVAS DE GUIAS 

LIQUIDADAS
125.470 1,46R$                                  183.186,20R$                   

BAIXA
ESTIMATIVA DE GUIAS 

BAIXADAS
243.943 _ _

183.186,20R$                   ESTIMATIVA DE CUSTO ANUAL

CUSTO TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

SERVIÇO HISTÓRICO QUANT
PROPOSTA                         

BANCO DO BRASIL

CUSTO TOTAL 

ESTIMADO

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, MARIA APARECIDA

LOPES MONTEIRO CARDOSO e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas
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15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
 
 
 
 
 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

 
 
 
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 
 
 
 

PRESIDENTE DO CRCMG 

 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, MARIA APARECIDA

LOPES MONTEIRO CARDOSO e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/NRDFV-J5PXP-6AH3D-WYDDS

Assinado digitalmente por:
MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO
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Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 24/07/2024 11:18:56 -03:00

Assinado digitalmente por:
IZAIAS ANGELO GOMES
CPF: 046.926.156-05
Certificado emitido por AC VALID RFB v5
Data: 23/07/2024 14:58:01 -03:00

Assinado digitalmente por:
SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
CPF: 686.588.426-49
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 24/07/2024 11:35:41 -03:00

Assinado digitalmente por:
VINICIUS TADEU REZENDE ROSA
CPF: 084.184.086-50
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 23/07/2024 17:47:55 -03:00

http://www.crcmg.org.br/


MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: NRDFV-J5PXP-6AH3D-WYDDS

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

IZAIAS ANGELO GOMES (CPF 046.926.156-05) em 23/07/2024 14:58 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 23/07/2024

17:47 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO (CPF 994.036.416-49) em

24/07/2024 11:18 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 24/07/2024

11:35 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/NRDFV-J5PXP-6AH3D-WYDDS

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.



TERMO DE ADESÃO ÀS CLÁUSULAS GERAIS DO
CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

INTRODUÇÃO: Proposta 5662240

UF: DF

CNPJ: 00.000.000/0001-91

Agência: ESC SETOR PUBLICO MG

Cidade: Brasília

Prefixo-dv: 1615-2

Banco do Brasil S/A

Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Norte

CEP: 70040-912

BANCO:

CONVENENTE:
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

CPF ou CNPJ: 17.188.574/0001-38

Endereço: RUA CLAUDIO MANOEL, 639-EDIFICIO

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30140-100

Ao assinar este TERMO DE ADESÃO o CONVENENTE acima identificado pactua com o Banco do Brasil S.A. as condições adiante
estabelecidas, confirma as informações acima relacionadas e se declara automática e expressamente vinculado às disposições previstas
no CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CLÁUSULAS GERAIS, registrado no Cartório do Primeiro Ofício de Registro
Civil, Títulos e Documentos da cidade de Brasília-DF, às quais o CONVENENTE adere e declara, ao assinar este Termo, ter pleno
conhecimento, estar de acordo com seu teor, ter recebido cópia das referidas CLÁUSULAS GERAIS, bem como das informações
técnicas referentes à sistemática de transmissão e recepção de dados.

Data início de vigência: 07 de agosto de 2024 Data fim de vigência: 06 de agosto de 2025

A data de início de vigência das condições deste Termo condiciona-se à formalização do presente documento. Quando negociada em 
conjunto com outras empresas, condiciona-se à assinatura por todas as empresas integrantes da negociação e somente será efetivada 
quando todos os representantes legais necessários assinarem este Termo. Neste caso, se a última assinatura necessária ocorrer após a 
data de vigência prevista acima, a mesma passará ao dia posterior à referida assinatura.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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TERMO DE ADESÃO ÀS CLÁUSULAS GERAIS DO
CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARÂMETROS PARA COBRANÇA:

Identificação do Cliente/Convênio (*1)

01860401 17 019

Conta para crédito do resultado da Cobrança

Agência Conta Corrente
200008-31615-2

Conta para débito da tarifa
Agência Conta Corrente

200008-31615-2

Conta para débito de ressarcimento de prejuízo e multa
Agência Conta Corrente

Tarifa (Descrição da tarifa): Valor
R$ 0,00CBR Registro Digital

R$ 1,46CBR Liquidação BB Guichê

R$ 1,46CBR Liquidação BB TAA

R$ 1,46CBR Liquidação BB Internet

R$ 1,46CBR Liquidação BB COBAN

R$ 1,46CBR Liquidação BB Central de Atendimento

R$ 1,46CBR Liquidação BB Arquivo

R$ 1,46CBR Liquidação BB Outros Canais

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Guichê

R$ 1,46CBR Liquidação Compe TAA

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Internet

R$ 1,46CBR Liquidação Compe COBAN

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Central de Atendimento

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Arquivo

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Outros Canais

R$ 0,00CBR Baixa

R$ 0,00CBR Manutenção de Boleto Vencido

R$ 0,00CBR Instruções Diversas

R$ 1,46CBR Liquidação Pix

Tarifa inicial por evento

Periodicidade do débito da tarifa: Diário

Float: 1 dia

Não receber títulos vencidos há mais de 29 dias

Permite cobrança partilhada(*3): Não

Permite envio de boleto por e-mail ao sacado(pagador): Sim

Permite liquidação parcial de boletos: Não

Nome, Razão ou Denominação Social: Conta CorrenteAgência Percentual de rateioCNPJ/CPF

Beneficiário(s) da Cobrança Compartilhada(*4)

* Tarifa não descrita: consultar Tabela de Tarifas vigente.
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TERMO DE ADESÃO ÀS CLÁUSULAS GERAIS DO
CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARÂMETROS PARA COBRANÇA:

Identificação do Cliente/Convênio (*1)

01944850 17 019

Conta para crédito do resultado da Cobrança

Agência Conta Corrente
24074-51615-2

Conta para débito da tarifa
Agência Conta Corrente

24074-51615-2

Conta para débito de ressarcimento de prejuízo e multa
Agência Conta Corrente

Tarifa (Descrição da tarifa): Valor
R$ 0,00CBR Registro Digital

R$ 1,46CBR Liquidação BB Guichê

R$ 1,46CBR Liquidação BB TAA

R$ 1,46CBR Liquidação BB Internet

R$ 1,46CBR Liquidação BB COBAN

R$ 1,46CBR Liquidação BB Central de Atendimento

R$ 1,46CBR Liquidação BB Arquivo

R$ 1,46CBR Liquidação BB Outros Canais

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Guichê

R$ 1,46CBR Liquidação Compe TAA

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Internet

R$ 1,46CBR Liquidação Compe COBAN

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Central de Atendimento

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Arquivo

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Outros Canais

R$ 0,00CBR Baixa

R$ 0,00CBR Manutenção de Boleto Vencido

R$ 0,00CBR Instruções Diversas

R$ 1,46CBR Liquidação Pix

Tarifa inicial por evento

Periodicidade do débito da tarifa: Diário

Float: 1 dia

Não receber títulos vencidos há mais de 29 dias

Permite cobrança partilhada(*3): Não

Permite envio de boleto por e-mail ao sacado(pagador): Sim

Permite liquidação parcial de boletos: Não

Nome, Razão ou Denominação Social: Conta CorrenteAgência Percentual de rateioCNPJ/CPF

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 14000-733.618.570/0001-07 4200-5 20,00

Beneficiário(s) da Cobrança Compartilhada(*4)

* Tarifa não descrita: consultar Tabela de Tarifas vigente.
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TERMO DE ADESÃO ÀS CLÁUSULAS GERAIS DO
CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARÂMETROS PARA COBRANÇA:

Identificação do Cliente/Convênio (*1)

02095191 17 019

Conta para crédito do resultado da Cobrança

Agência Conta Corrente
25479-71615-2

Conta para débito da tarifa
Agência Conta Corrente

25479-71615-2

Conta para débito de ressarcimento de prejuízo e multa
Agência Conta Corrente

Tarifa (Descrição da tarifa): Valor
R$ 0,00CBR Registro Digital

R$ 1,46CBR Liquidação BB Guichê

R$ 1,46CBR Liquidação BB TAA

R$ 1,46CBR Liquidação BB Internet

R$ 1,46CBR Liquidação BB COBAN

R$ 1,46CBR Liquidação BB Central de Atendimento

R$ 1,46CBR Liquidação BB Arquivo

R$ 1,46CBR Liquidação BB Outros Canais

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Guichê

R$ 1,46CBR Liquidação Compe TAA

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Internet

R$ 1,46CBR Liquidação Compe COBAN

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Central de Atendimento

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Arquivo

R$ 1,46CBR Liquidação Compe Outros Canais

R$ 0,00CBR Baixa

R$ 0,00CBR Manutenção de Boleto Vencido

R$ 0,00CBR Instruções Diversas

R$ 1,46CBR Liquidação Pix

Tarifa inicial por evento

Periodicidade do débito da tarifa: Diário

Float: 1 dia

Permite cobrança partilhada(*3): Não

Permite envio de boleto por e-mail ao sacado(pagador): Sim

Permite liquidação parcial de boletos: Não

Nome, Razão ou Denominação Social: Conta CorrenteAgência Percentual de rateioCNPJ/CPF

Beneficiário(s) da Cobrança Compartilhada(*4)

* Tarifa não descrita: consultar Tabela de Tarifas vigente.
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TERMO DE ADESÃO ÀS CLÁUSULAS GERAIS DO
CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

BELO HORIZONTE, 31 de julho de 2024.

CONVENENTE:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

CNPJ 17.188.574/0001-38

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA

portador da cédula de identidade MG-041655/O-1 CRC MG

inscrito no CPF/MF sob o  nº 686.588.426-49

Observações quando contratado o serviço:
(*1) Definir os parâmetros de cada convênio cadastrado para o cliente. No caso de propostas, o número será alterado após a ativação do
convênio.
(*2) Centralização de Saldo - Inserir tantas contas centralizadas quantas necessárias.
(*3) Cobrança - O convenente indica no arquivo remessa os beneficiários (até 20 diferentes).
(*4) Cobrança - O convenente indica no máximo três beneficiários.
(*5) Pagamentos - Exclusivo para Pagamento a Fornecedores e Pagamentos Diversos. Não permitido para Pagamento de Salários.
" Para realizar suas transações bancárias o BANCO coloca à disposição os telefones de sua Central de Atendimento - CABB 4004
0001(capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 729 0001(demais localidades). Para eventual elogio, sugestão, dúvida, informação,
reclamação, denúncia, cancelamento, o BANCO coloca à disposição do CONVENENTE o Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722. Para situações não solucionadas no atendimento normal, mediante protocolo do atendimento anterior, ligue para
Ouvidoria BB 0800 729 5678. Para Deficientes Auditivos ligue 0800 729 0088. O SAC funciona 24 horas, 7 dias por semana, ou acesse o
portal www.bb.com.br."
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CARTA PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 Data: 05 de Agosto de 2024 

Banco do Brasil S.A. - 1615 ESC SETOR PUBLICO MG 

Nome: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MI 

CNPJ: 17.188.574/0001-38 

Prezado(a) Senhor(a), 

O Banco do Brasil SA por meio de sua agência 1615 ESC SETOR PUBLICO MG apresenta as condições negociais da 

prestação dos serviços abaixo relacionados: 

Serviço Float 
Tarifa 

proposta 

CBR Registro Digital 

1 

R$ 0,00 

CBR Liquidação BB Guichê R$ 1,46 

CBR Liquidação BB TAA R$ 1,46 

CBR Liquidação BB Internet R$ 1,46 

CBR Liquidação BB COBAN R$ 1,46 

CBR Liquidação BB Central de Atendimento R$ 1,46 

CBR Liquidação BB Arquivo R$ 1,46 

CBR Liquidação BB Outros Canais R$ 1,46 

CBR Liquidação Compe Guichê R$ 1,46 

CBR Liquidação Compe TAA R$ 1,46 

CBR Liquidação Compe Internet R$ 1,46 

CBR Liquidação Compe COBAN R$ 1,46 

CBR Liquidação Compe Central de Atendimento R$ 1,46 

CBR Liquidação Compe Arquivo R$ 1,46 

CBR Liquidação Compe Outros Canais R$ 1,46 

CBR Baixa R$ 0,00 

As condições negociais acima descritas são meramente ilustrativas, não tendo validade legal antes da assinatura do 

Termo de Adesão para o fechamento do respectivo Contrato de Prestação de Serviços, podendo ser alteradas a 

qualquer tempo, sem prévio aviso. 

Cientes de que V.Sas. não se obrigam a aceitar qualquer proposta recebida, aguardamos retorno e nos colocamos a 

disposição para maiores esclarecimentos. 

Banco do Brasil - Documento assinado eletronicamente



Essa proposta é válida até 06/08/2024. 

Atenciosamente, 

Assinado eletronicamente por:
F0003206 - ABADIA CRISTINA MENDES DE CASTRO - 05/08/2024 às 12:50
Código Validação: 249533100032060

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1,

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1,
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